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COMPARAÇÃO DOS NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA NO
INTERIOR DE CABINAS AUDIOMÉTRICAS

COM A NORMA ISO 8253-1

Noise measurement inside audiometric test booths
compared with ISO 8253-1

Odilon Machado de Saldanha Júnior (1), Alice Penna de Azevedo Bernardi  (2),
Mariana Aguiar Bandeira (3), Micheline Gomes de Moraes  (4), Cristiane Bolzachini Santoni (5)

RESUMO

Objetivo:  verificar se as cabinas audiométricas instaladas em setores médicos de indústrias atendem
à legislação trabalhista vigente, respeitando os limites máximos permitidos pela Norma ISO 8253-1.
Métodos:  foram avaliados os níveis de ruído no interior de dez cabinas audiométricas instaladas em
diferentes serviços médicos de indústrias na região metropolitana de Belo Horizonte e comparados
com a Norma ISO 8253-1. Resultados:  100% das cabinas audiométricas apresentaram leituras de
nível de pressão sonora maiores que os limites máximos permitidos nas freqüências acima de 250 Hz.
Apenas 30% das cabinas atingiram os valores permitidos nas freqüências abaixo de 250Hz. Conclusão:
observa-se, diante dos resultados obtidos, que nenhuma das cabinas audiométricas avaliadas atendeu
aos valores exigidos pela Norma ISO 8253-1 para a realização de audiometrias por via aérea e óssea.
Tais parâmetros mostraram-se excessivamente rigorosos sendo importante reavaliar a aplicabilidade
desta norma.

DESCRITORES: Ruído; Medição de Ruído; Legislação; Normas Jurídicas; Audiometria

■  INTRODUÇÃO

A audiometria é o principal exame para a deter-
minação dos limiares auditivos de trabalhadores ex-
postos a níveis elevados de pressão sonora e para
a elucidação do diagnóstico da perda auditiva. Sua
importância é incontestável no rastreamento das per-
das auditivas induzidas por níveis de pressão sono-
ra elevados (PAINPSE) e seus resultados devem
ser indicadores importantes no desenvolvimento de

ações preventivas dentro de um Programa de Con-
servação Auditiva (PCA) 1-6.

Entretanto, existem variáveis durante a realização
do exame que, se não forem controladas, podem gerar
dificuldades no acompanhamento audiométrico
seqüencial. Isso porque a audiometria é um método
subjetivo – depende diretamente da resposta do tra-
balhador – e pode sofrer influências do examinador,
equipamento e ambiente. Assim, há a necessidade
de cuidados durante a avaliação a fim de garantir sua
qualidade e fidedignidade. Entre eles, é imprescindí-
vel que haja o controle dos níveis de pressão sonora
(NPS) no local de realização do exame para que o
ruído de fundo não interfira nos resultados a serem
obtidos 1,3-4,7-9.

Diversos estudos mostram que níveis elevados de
ruído ambiental durante a realização da audiometria
podem elevar ou invalidar os limiares auditivos dos
trabalhadores avaliados 6,10-15.

Com o objetivo de definir os níveis máximos de
pressão sonora permitidos para o ruído ambiente du-
rante a realização da audiometria, algumas organiza-
ções internacionais desenvolveram recomendações
e normas técnicas propondo critérios a serem segui-
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dos. Entre essas, destacam-se a Occupational Safety
and Health Administration (OSHA) 16 que, em 1983,
definiu um padrão baseado na norma ANSI 1960; a
International Standard Organization (ISO) 17 que esta-
beleceu a Norma ISO 8253-1 em 1989;  a American
National Standards Institute (ANSI) 18, que propôs a
norma ANSI S3.1 em 1991, com valores máximos
mais rigorosos que as normas ANSI de 1960 e de
1977 e, finalmente, a National Hearing Conservation
Association (NHCA) 19, que determinou, em 1996, um
padrão baseado na norma ANSI S3.1, aumentando o
limite máximo permitido para 500 Hz e eliminando a
avaliação para as freqüências 125 e 250 Hz 8.

Estudos internacionais foram realizados a fim de verifi-
car se as salas de testes audiológicos adequadavam-se à
padronização e os efeitos do ruído de fundo na obtenção
dos limiares audiométricos, porém em todos foram
adotadas as normas ANSI S3.1 e/ou OSHA 8,12-15,20-22.

No Brasil, o Ministério do Trabalho, por meio da Por-
taria 19, determina que a audiometria seja realizada em
cabina audiométrica cujos níveis de pressão sonora não
ultrapassem os valores máximos permitidos pela norma
ISO 8253.1 e, nas empresas em que existir ambiente
acusticamente tratado, que atenda a essa norma, a ca-
bina audiométrica poderá ser dispensada 23.

O Comitê Nacional de Ruído e Conservação Auditiva
reafirma que, dentre os requisitos que visam reduzir os
efeitos das possíveis variações entre os exames e au-
mentar a confiabilidade dos resultados, o ambiente para
a realização da avaliação audiológica do trabalhador ex-
posto ao ruído deve seguir a norma ISO 8253-1 1. Além
disso, o Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa.),
por meio da Resolução nº. 296/2003, determina que o
ambiente de teste, seja cabina ou sala acusticamente
tratada, siga como referência os níveis de ruído ambiental
máximos permitidos pela mesma norma 24.

A Norma ISO 8253-1 17 estabelece critérios para a
realização da audiometria tonal por via aérea e óssea
e, dentre eles, determina os níveis máximos de pres-
são sonora permissíveis quando deseja-se medir o
limiar auditivo de 0 dB, a fim de evitar que o ruído
ambiental mascare o sinal de teste. Esses valores
máximos permitidos para o ruído ambiente, L

max
, são

especificados em bandas de 1/3 de oitava conside-
rando duas condições de teste (por via aérea e por
via óssea), três faixas de freqüências normalmente
usadas na audiometria (125 a 8.000 Hz; 250 a 8.000
Hz e 500 a 8.000 Hz) e dois critérios de incerteza.

O critério de incerteza é o valor máximo permissí-
vel que gera uma mudança insignificante do limiar au-
ditivo durante a apresentação do menor sinal de teste
por conta do mascaramento causado pelo ruído ambi-
ente. Esse critério pode ser de + 2 dB ou + 5 dB, ou
seja, quando o ruído ambiental medido estiver abaixo
do limite estipulado, o limiar auditivo nas freqüências
testadas pode estar “alterado”, no máximo, ± 2 dB ou
± 5 dB conforme o critério selecionado, devido às con-

dições acústicas do local do exame, porém esse des-
vio é aceitável. Quando se adota o critério de incerteza
de + 5 dB, adiciona-se o valor de 8 dB nos valores
máximos permitidos pela norma, tanto para via aérea
quanto para via óssea, uma vez que esses estão defi-
nidos com base no critério de incerteza de + 2 dB.

Apesar das padronizações internacionais e da legis-
lação trabalhista vigente, em estudo realizado junto a in-
dústrias de Curitiba que adotavam medidas de preven-
ção de perdas auditivas, verificou-se, por meio da aplica-
ção do questionário traduzido proposto pelo National
Institute for Occupational Safety and Health (NIOSH), que
para a determinação do ambiente de teste a maioria dos
serviços avaliados têm usado critério subjetivo, ou seja,
se o local é “aparentemente” silencioso 25.

Diante do exposto, o presente estudo teve como
objetivo verificar se as cabinas audiométricas instala-
das em setores médicos de indústrias da região me-
tropolitana de Belo Horizonte (MG) atendem à legisla-
ção trabalhista vigente, apresentando leituras de NPS
abaixo dos limites máximos permitidos pela Norma
ISO 8253-1, em todas as freqüências avaliadas, con-
forme as variáveis do tipo de serviço prestado.

■   MÉTODOS

A Norma ISO 8253-1 apresenta variáveis que se
inter-relacionam e, a partir dos cruzamentos possí-
veis entre essas, determinamos as dez possibilida-
des de padrões de exames:

● Padrão I:  Critério de incerteza de + 2 dB, teste
realizado exclusivamente por via aérea, nas faixas de
freqüência 125 a 8.000 Hz.

● Padrão II:  Critério de incerteza de + 2 dB, teste
realizado exclusivamente por via aérea, nas faixas de
freqüência 250 a 8.000 Hz.

● Padrão III:  Critério de incerteza de + 2 dB, tes-
te realizado exclusivamente por via aérea, nas faixas
de freqüência 500 a 8.000 Hz.

● Padrão IV:  Critério de incerteza de + 2 dB, tes-
te realizado por via aérea e via óssea, nas faixas de
freqüência 125 a 8.000 Hz.

● Padrão V:  Critério de incerteza de + 2 dB, teste
realizado por via aérea e via óssea, nas faixas de
freqüência 250 a 8.000 Hz.

● Padrão VI:  Critério de incerteza de +5 dB, tes-
te realizado exclusivamente por via aérea, nas faixas
de freqüência 125 a 8.000 Hz.

● Padrão VII:  Critério de incerteza de +5 dB, tes-
te realizado exclusivamente por via aérea, nas faixas
de freqüência  250 a 8.000 Hz.

● Padrão VIII:  Critério de incerteza de +5 dB,
teste realizado exclusivamente por via aérea, nas fai-
xas de freqüência 500 a 8.000 Hz.

● Padrão IX:  Critério de incerteza de + 5 dB, tes-
te realizado por via aérea e via óssea, nas faixas de
freqüência 125 a 8.000 Hz.
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● Padrão X:  Critério de incerteza de + 5 dB, teste
realizado por via aérea e via óssea, nas faixas de
freqüência 250 a 8.000 Hz.

Os valores máximos permitidos para cada um dos
padrões supracitados conforme o critério da ISO 8253-
1 são demonstrados na Figura 1.

No presente estudo foram avaliadas dez cabinas
audiométricas instaladas em setores médicos de in-
dústrias na região metropolitana de Belo Horizonte -
MG. Todos os serviços de Audiologia cujas cabinas
foram avaliadas realizavam exames por via aérea utili-
zando fones supra-auriculares do tipo TDH 39, com
almofadas MX 41/AR e vibrador ósseo B71 para obten-
ção da via óssea. Os exames por via aérea eram rea-
lizados na faixa de freqüência de 500 a 8.000 Hz e por
via óssea na faixa de freqüência de 500 a 4.000 Hz,
segundo a lesgilação vigente 23. Portanto, para com-
paração dos resultados das leituras de NPS por ban-
das de oitavas no interior das cabinas testadas com a
ISO 8253-1, definiu-se como critérios de referência os
Padrões V e X, uma vez que são compatíveis com o
tipo de exame realizado e com as freqüências testa-
das. Vale ressaltar que os limites máximos de NPS
permitidos por freqüência são mais rigorosos para via
óssea do que para via aérea devido à atenuação gera-
da pelos fones supra-auriculares. Portanto, para a ava-
liação das cabinas, no caso dos exames serem reali-
zados por via aérea e por via óssea, devem ser esco-
lhidos os valores de referência para via óssea.

Como a Norma ISO 8253-1 não disponibiliza valores
máximos de NPS para a faixa de freqüência 500 a 4000
Hz para via óssea, foram utilizados os valores descritos
para faixa de freqüência 250 a 8000 Hz, por se aproxi-
marem do determinado pela legislação brasileira.

As leituras foram realizadas conforme padroniza-
ção ISO 8253-1, isto é, em condições similares às de
realização dos exames: as portas das salas de
Audiologia e das cabinas audiométricas estavam fe-
chadas; as lâmpadas das salas de Audiologia e das
cabinas audiométricas permaneceram ligadas; as lei-
turas foram realizadas em horário normal de funciona-
mento dos estabelecimentos selecionados e o micro-
fone foi colocado à altura média da posição da cabeça
do paciente sentado no interior da cabina audiométrica.

Os equipamentos utilizados para as leituras foram:
medidor de nível de pressão sonora marca Simpson,
modelo 886-2 (medidor tipo 2 - IEC 651, conforme
especificação ANSI S1.4 de 1983); microfone tipo L (ANSI
S1.12 de 1967), omnidirecional (â=70º); filtro de bandas
de oitavas acoplado marca Simpson, modelo 898 e
calibrador de nível de pressão sonora multi-frequencial
marca Simpson, modelo 896 (código 1500 A 1229).

Em cada local de medição houve a calibração prévia
tanto do medidor de nível de pressão sonora em 1000
Hz nos níveis 94 e 114 dB, como do filtro de bandas de
oitavas acoplado ao medidor de nível de pressão sono-
ra. As leituras foram consideradas após o tempo míni-

mo de 15 segundos da seleção das freqüências e/ou
estabilização do indicador. Foram utilizados a escala
de compensação A e o circuito de resposta lenta.

Para que o nível de ruído das cabinas esteja ade-
quado à Norma ISO 8253-1, as leituras de NPS de-
vem estar abaixo dos limites máximos permitidos para
o tipo de teste em todas as freqüências.

Foi realizada análise estatística com a finalidade de
verificar se havia real discrepância entre os valores en-
contrados nas cabinas e os padrões I, II, III, V e X base-
ados na ISO 8253-1. Para tanto foi considerada a media-
na e o percentil a fim de se construir intervalos de confi-
ança (IC), com o padrão de 95% de nível de confiabilidade.

Com isso, todo valor observado nas cabinas foi clas-
sificado como ‘pertencente’ ou ‘não-pertencente’ (mar-
cado com asterisco) ao intervalo construído. Isso per-
mitiu identificar, em função dos valores de padrão infor-
mados, se os mesmos pertenciam ou não aos respec-
tivos intervalos produzidos pelos valores observados.

■   RESULTADOS

Das dez cabinas audiométricas avalidas, nenhu-
ma apresentou leitura de NPS abaixo dos limites
máximos permitidos nas freqüências avaliadas se-
gundo o Padrão V da ISO 8253-1 (Tabela 1). Apenas
duas cabinas apresentaram valores inferiores aos
permitidos para as freqüências abaixo de 250 Hz. Em
contrapartida, quando comparado os valores
mensurados com o Padrão X, notou-se que 70% das
cabinas apresentaram valores inferiores aos permis-
síveis nas freqüências até 250 Hz (Tabela 2).

 De todas as cabinas avaliadas, somente a freqüência
de 31,5Hz apresentou valores médios inferiores aos per-
mitidos pelo padrão V da Norma ISO 8253-1, estando as
demais freqüências além dos limites, com uma diferença
média de 15,4 dB (Figura 2). Porém, quando comparado
os valores mensurados com o Padrão X, nota-se que as
freqüências baixas (até 125 Hz) encontram-se dentro dos
valores permitidos; entretanto, as demais freqüências apre-
sentaram valores piores que os permitidos.

O estudo pela mediana mostra, novamente, que a
maioria dos valores de padrão não pertence aos inter-
valos construídos e portanto, as cabinas podem ser
consideradas como ‘fora da norma padrão’ nas
freqüências acima de 250 Hz. Como exceção, a
freqüência de 31,5 Hz mostrou valores estatisticamente
significantes melhores que o Padrão X (Tabela 3).

As maiores diferenças, segundo o padrão V, ocor-
reram nas freqüências de 4000, 1000, 500 Hz res-
pectivamente, que tiveram diferenças superiores à
20dB. Porém, de acordo com o Padrão X as diferen-
ças médias não excederam esse valor (Tabela 4).

Ao comparar os valores medianos obtidos com a
Norma ANSI S3.1(1991), nota-se que apenas as
freqüências de 500 e 1000 Hz não apresentam valores
de acordo com o permitido por essa norma (Tabela 5).
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■  DISCUSSÃO

Para exames audiométricos realizados por via ós-
sea, a Norma ISO 8253-1 disponibiliza valores máxi-
mos de NPS exclusivamente para a possibilidade de
testes realizados por via óssea nas faixas de
freqüências 125 a 8000 Hz ou 250 a 8000 Hz. No
entanto, a legislação brasileira determina que, no caso
de alteração detectada no teste pela via aérea, tam-
bém deverá ser realizada a avaliação da via óssea,
na faixa de freqüência de 500 a 4000 Hz 24.  Por esse
motivo, torna-se necessária a utilização dos valores
de referência descritos para faixa de freqüência 250 a
8000 Hz, por ser a mais próxima do determinado pela
legislação brasileira. Porém, observa-se na Figura 1
que quanto maior é a faixa de freqüências medidas,
mais rígidos são os valores permitidos pelo fato de
serem avaliadas mais freqüências baixas, que sofrem
interferência do ruído de fundo 21.

Comparando os limites máximos permitidos pela
Norma ISO 8253-1 com a Resolução do CFFa. nº.
296/2003, apesar dessa determinar que seja utiliza-
da como referência a norma, somente são apresen-
tados valores de exames realizados por via aérea,
utilizando-se o critério de incerteza de + 2 dB, nas
faixas de freqüência de 125 a 8.000 Hz, 250 a 8.000
Hz e 500 a 8.000 Hz, que correspondem aos padrões
I, II e III propostos pelo presente estudo. Assim, com-
parando os valores encontrados nesse estudo com
essa resolução, as cabinas atenderiam à determina-
ção do CFFa., utilizando-se como referência os pa-
drões II e III, que refletem as condições habituais dos
exames realizados por via aérea, exceto nas
freqüências de 500 e 1000Hz (Figura 1). Entretanto,
sabe-se que tanto para critério de diagnóstico clínico
como para análise ocupacional previsto pela legisla-
ção brasileira, devem ser consideradas as avaliações
realizadas por via aérea e por via óssea. Dessa for-
ma, nota-se que existe uma falha na recomendação
publicada pelo CFFa.

Estudos internacionais realizados com o mesmo
objetivo do presente estudo encontraram poucas ca-
binas que atendiam aos níveis máximos de ruído per-
mitidos pela ANSI S3.1 na condição de exame por
via óssea, porém quando os exames eram realiza-
dos por via aérea, a maioria das cabinas estavam de
acordo com a norma, exceto nas baixas freqüências
8,21. Esses dados corroboram com os valores encon-
trados em nosso estudo, quando comparados à pa-
dronização da ANSI S3.1.

Outro estudo realizado com cabinas utilizadas em
audiologia ocupacional encontrou valores compatíveis
com os permitidos pela ANSI S3.1 (33%), apesar
dessa porcentagem refletir um baixo índice de cabi-
nas silenciosas 14.

Nossos achados mostram que a maioria das ca-
binas não apresentaram níveis de ruído compatíveis

com a Norma ISO 8253-1 a partir da freqüência de
250 Hz, porém tinham níveis de acordo com os per-
mitidos nas baixas freqüências. Dessa forma, nota-
se que o ruído de fundo, que tem maior concentração
de energia em baixa freqüência, talvez não seja um
dos fatores que tenha levado à não compatibilidade
com a norma. Essa incompatibilidade se deve a ou-
tros fatores, entre eles ao fato da Norma ISO 8253-1
ter valores muito rígidos para as freqüências altas,
principalmente em 4000 Hz, na qual o valor máximo
permitido é de apenas 2 dB.

Alguns autores relatam que quando o ruído de fun-
do excede os valores exigidos pelas padronizações,
pode-se substituir o uso de fones supra-auriculares
por audiocups ou fones de inserção, que têm maio-
res taxas de atenuação 10,12-13. Apesar disso, um es-
tudo refere que mesmo com o uso de abafadores pode
haver interferência do ruído de fundo durante a reali-
zação da audiometria, quando adota-se os valores
permitidos pela OSHA 13.

Ao mesmo tempo verifica-se que a ISO 8253-1
adota valores muito rigorosos, principalmente nas
freqüências altas, o que dificulta a adequação das
cabinas bem como a mensuração desses valores,
uma vez que são necessários equipamentos muito
especializados e que a maioria dos serviços não pos-
suem.

Dessa forma, a realização de pesquisas nessa
área é fundamental, principalmente em nível nacio-
nal, uma vez que existem diversos estudos internaci-
onais e esses referem-se à OSHA ou à ANSI S3.1,
que não são os padrões recomendados pela legisla-
ção brasileira. Com isso, será possível ampliar nos-
so conhecimento sobre as condições ambientais da
realização da avaliação audiológica no Brasil e sua
implicação na fidedignidade dos exames realizados.
A partir disso, será possível avaliar a aplicação práti-
ca efetiva da legislação brasileira e questionar se esse
critério é o melhor a ser utilizado e sua viabilidade .

■   CONCLUSÃO

Nenhuma das cabinas audiométricas instaladas
em setores médicos de indústrias brasileiras atende-
ram à legislação trabalhista vigente, apresentando
leituras de NPS acima dos limites máximos permiti-
dos pela Norma ISO 8253-1, conforme as variáveis
do tipo de serviço prestado.

Observa-se diante dos resultados obtidos, que os
valores exigidos pela Norma ISO 8253-1 são rigoro-
sos e que seria importante reavaliar a aplicabilidade
desta norma.
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ABSTRACT

Purpose:  to verify if audiometric test booths used for industrial hearing health care meet the Brazilian
legislation, respecting maximum permissible ambient noise levels (MPANLs) according to ISO 8253-1.
Methods:  third-octave band ambient noise sound pressure levels were measured in 10 test booths
used for industrial audiometry in Belo Horizonte and compared with ISO 8253-1. Results:  all the test
booths failed because the ambient noise levels was above the maximum permissible levels in the
frequencies above 250Hz. Only 30% of the test booths were in compliance with the standard in the
frequencies below 250 Hz. Conclusion:  the audiometric test booths tested did not meet the values of
ISO 8253-1 and the Brazilian legislation. These parameters seem to be very strict, and it is important
to verify the applicability of this standard.

KEYWORDS:  Noise; Noise Measurement; Legislation; Enacted Statutes; Audiometry
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